
LEI Nº 12.287, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 399/2005, do Deputado
Rafael Silva - PL)

Declara de utilidade pública a entidade
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a asso-

ciação “Recanto Santo Antônio de Terra Roxa”, com
sede em Terra Roxa.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2006.
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de fevereiro de 2006.

LEI Nº 12.288, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 871/2005, do Deputado
João Caramez - PSDB)

Dispõe sobre a eliminação con-trolada dos
PCBs e dos seus resíduos, a descontamina-
ção e da eliminação de transformadores,
capacitores e demais equipamento elétricos
que contenham PCBs, e dá providências
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - As pessoas físicas ou jurídicas que utili-

zam ou tenham sob sua guarda transformadores, capa-
citores e demais equipamentos elétricos contendo
PCBs, bem como óleos ou outros materiais contamina-
dos por PCBs, ficam obrigadas a providenciar a sua eli-
minação progressiva até 2020, de acordo com os crité-
rios estabelecidos nesta lei.

Artigo 2º - Para efeito do disposto nesta lei, consi-
deram-se:

I - “PCBs” - bisfenilas policloradas, substância sin-
tética constituinte de óleos isolantes utilizados em
transformadores, capacitores e outros equipamentos
elétricos; comercialmente conhecida como Ascarel ou
Askarel, dentre outras denominações, tais como Aro-
clor, Pyralene, Clorophen, Inerteen, Asbetol e Kneclor;

II - “Resíduos de PCBs” ou “material contaminado
por PCBs” - todo material sólido, líquido ou pastoso
que contenha teor de PCBs superior a 0,005% em peso
(50mg/kg), quando analisado segundo os critérios da
Norma ABTN NBR 13882;

III - “Detentor de PCBs” - qualquer pessoa física ou
jurídica que utilize ou tenha sob sua guarda PCBs e/ou
seus resíduos, e/ou equipamentos que contenham
PCBs, independentemente de sua origem;

IV - “Destinação Final” - a eliminação dos PCBs e
de seus resíduos, através do seu processamento indus-
trial e conseqüente destruição via incineração ou des-
contaminação (sólidos ou líquidos) a níveis de PCBs
inferiores a 0,005% em peso (50mg/kg), quando anali-
sado segundo os critérios da Norma ABTN NBR 13882,
obrigatoriamente em unidades industriais devidamente
licenciadas ambientalmente para este fim específico, a
partir de EIA/RIMA, pelos seus respectivos órgãos de
controle ambiental;

V - “Equipamentos elétricos selados” - transforma-
dores, capacitores e outros equipamentos elétricos que
não apresentam dispositivos que permitam a drena-
gem do seu óleo isolante ou substituição do mesmo
por outro tipo de óleo ou a compensação do seu nível;

VI - “Equipamentos elétricos isentos de PCBs” -
transformadores, capacitores e outros equipamentos
elétricos cujo líquido isolante contenha teores de PCBs
inferiores ao limite de quantificação do método de
ensaio, quando ensaiados conforme a ABNT NBR
13882.

CAPÍTULO II
Dos Prazos
Artigo 3º - A Destinação Final dos transformadores,

capacitores e demais equipamentos elétricos contami-
nados com PCBs, que se encontram em operação e ins-
talados em logradouros públicos, tais como, metrô,
hospitais, salas de espetáculos, estádios de futebol,
bancos, prédios públicos, etc., deve ser processada o
mais breve possível, não devendo ultrapassar o mês de
dezembro de 2010.

Artigo 4º - Os Detentores de PCBs e seus resíduos,
de transformadores, capacitores e demais equipamen-
tos elétricos contaminados com PCBs, que estejam fora
de operação, mesmo permanecendo instalados no seu
local de origem e/ou armazenados, deverão ter a sua
Destinação Final até dezembro de 2008.

Artigo 5º- Os transformadores, capacitores e
demais equipamentos elétricos contaminados com
PCBs, que forem desativados por atingirem o final da
sua vida útil, ou por qualquer outro motivo, deverão
ter a sua Destinação Final processada, no máximo,
após 3 anos da data da sua desativação, não podendo
ultrapassar dezembro de 2020.

Artigo 6º - Os demais transformadores, capacitores
e demais equipamentos elétricos contaminados com
PCBs, que não se enquadrarem nas condições previstas
nos artigos 3º a 5º, deverão ter a sua Destinação Final
até dezembro de 2020.

CAPÍTULO III
Dos Inventários e da Programação de Eliminação
Artigo 7º - Os Detentores de PCBs deverão elaborar

um inventário, a ser enviado ao órgão competente do
Estado, num prazo máximo de 180 dias, a contar da
publicação desta lei, juntamente com a programação
de eliminação dos materiais inventariados, observados
os prazos estabelecidos no Capítulo II.

I - Os Detentores de transformadores e capacitores
e demais equipamentos elétricos “selados” e não vio-
lados deverão elaborar um inventário dos mesmos,
com os seguintes elementos:

a) Nome, endereço e CNPJ do Detentor;
b) Localização e descrição do equipamento, com

informações se está ou não desativado e se contem
óleo isolante a base de PCBs, indicado na sua placa de
identificação;

c) Fabricante e data de fabricação;
d) Data do inventário;
II - Os Detentores de transformadores de uma

maneira geral, e demais equipamentos elétricos não
“selados” ou “selados”, mas violados, sendo, portan-
to, passíveis de estarem contaminados com PCBs,
deverão elaborar um inventário dos mesmos, com os
seguintes elementos:

a) Nome, endereço e CNPJ do Detentor;
b) Localização e descrição do equipamento, com

informações se está ou não desativado e se contém
óleo isolante a base de PCBs, indicado na sua placa de
identificação;

c) Teor de PCBs no óleo isolante, determinado
segundo os critérios da Norma ABNT NBR 13882, por
laboratório devidamente habilitados para este fim;

d) Fabricante e data de fabricação;
e) Data do inventário;
III - Os Detentores dos demais resíduos de PCBs

que não se enquadrarem no estabelecido nos incisos I
e II deste artigo, tais como; óleos isolantes a base de
PCBs, outros óleos e demais líquidos contaminados
com PCBs, bem como os materiais sólidos e pastosos
contaminados com PCBs (solos, britas, EPIs, materiais
absorventes, tambores e outros) deverão elaborar um
inventário dos mesmos, com os seguintes elementos:

a) Nome, endereço e CNPJ do Detentor;
b) Quantificação dos resíduos;
c) Localização e descrição do tipo de resíduo ( óleo,

solo, brita, EPI, e outros);
d) Acondicionamento e descrição da condição em

que se encontram;
e) Data do inventário.
Parágrafo único - As análises para a identificação

do teor de PCBs, realizadas anteriormente à publicação
desta lei, serão consideradas válidas, desde que
tenham ocorrido em data posterior à última manuten-
ção do equipamento em questão ou à qualquer inter-
venção no óleo isolante, tais como; complementação
do nível, regeneração e/ou substituição total ou parcial
do mesmo.

Artigo 8º - A contar da data da entrega do primeiro
inventário, a cada 3 (três) anos o mesmo deve ser
refeito, atualizado e encaminhado ao órgão competen-
te do Estado, observado o disposto no artigo 7º.

Artigo 9º - Periodicamente serão realizadas pelo
órgão de controle ambiental do Estado vistorias nas
instalações dos Detentores de resíduos de PCBs, para
constatação da veracidade das informações apresenta-
das nos inventários de que trata este Capítulo.

Artigo 10 - Os Detentores de PCBs e de seus resí-
duos, de transformadores, capacitores e demais equi-
pamentos elétricos contaminados com PCBs, deverão
proceder a sua eliminação em unidades de Destinação
Final, de acordo com a Programação previamente ela-
borada, observados os critérios de prioridade e propor-
cionalidade.

§ 1º - Pelo critério de prioridade, aqueles que
representarem maior potencial de risco ao meio
ambiente e à saúde humana, pelas suas condições de
conservação, local e demais fatores de risco, deverão
ser priorizados na programação de Destinação Final.

§ 2º - Pelo critério de proporcionalidade, a quanti-
dade mínima anual a ter Destinação Final não poderá
ser inferior ao valor correspondente ao total do passivo
dividido pelo prazo definido para a sua total elimina-
ção, de que trata o Capítulo II desta lei.

CAPÍTULO IV 
Da Destinação Final
Artigo 11 - Excepcionalmente para os transforma-

dores originalmente fabricados com óleos isolantes
“isentos de PCBs”, que tiveram o seu óleo contamina-
do por PCBs, por qualquer motivo que seja, com teor
de PCBs superior a 50mg/kg e inferior a 500mg/kg,
segundo os critérios da Norma ABNT NBR 13882, a
Destinação Final do óleo isolante deverá ser feita por
incineração e ou descontaminação a valores inferiores
a 50mg/kg.

Parágrafo único - Os materiais sólidos, constituin-
tes da carcaça e parte ativa, permeáveis e impermeá-
veis, somente estarão dispensados da Destinação Final
de que trata esta Lei, se os mesmos apresentarem teor
de PCBs inferior a 50mg/kg, quando analisado segun-
do os critérios da Norma ABNT NBR 13882, por labora-
tórios devidamente habilitados para este fim.

Artigo 12 - Fica expressamente proibida tanto a
saída como a entrada em todo Estado de São Paulo de
qualquer resíduo de PCBs, transformadores, capacito-
res e demais equipamentos elétricos contaminados
com PCBs, que não seja para a sua Destinação Final,
de acordo com os critérios estabelecidos nesta lei, em
especial no inciso IV do artigo 2º.

CAPITULO V
Do Gerenciamento dos Passivos de PCBs
Artigo 13 - Após a entrega dos inventários de resí-

duos de que trata o Capítulo III, caberá ao órgão de
controle ambiental estadual disponibilizar publicamen-
te, sem a identificação dos Detentores dos Resíduos de
PCBs, um inventário consolidado, com o objetivo de:

I - permitir que as Empresas de Destinação Final de
resíduos de PCBs possam adequar suas capacidades de
processamento para que o prazo final de eliminação
seja respeitado, e;

II - permitir que os fabricantes de transformadores
e capacitores atendam à demanda de novos equipa-
mentos que deverão substituir os que serão desativa-
dos.

Artigo 14 - Além da publicação de que trata o arti-
go 13, a cada período de renovação do inventário por
parte dos Detentores de resíduos de PCBs, o órgão de
controle ambiental do Estado promoverá, se necessá-
rio, ações corretivas para que o prazo final da elimina-
ção dos resíduos de PCBs seja atendido.

CAPÍTULO VI 
Das Restrições e Proibições de Comércio de Equi-

pamentos Elétricos e dos Serviços de Regeneração de
Óleos Isolantes

Artigo 15 - Fica expressamente proibida a comer-
cialização, para qualquer finalidade, de transformado-
res e capacitores elétricos não “selados”, e os  “sela-
dos” violados, sem a comprovação formal de que o
óleo isolante contido nesses equipamentos não apre-
sentam teor de PCBs superiores a 50mg/kg, quando
analisado segundo os critérios da Norma ABNT NBR
13882, por laboratório devidamente habilitado para
este fim.

Parágrafo único - Da Nota Fiscal da operação
comercial deverá constar o teor de PCBs do equipa-
mento,  bem como o nome e CNPJ do laboratório que
atestou o seu teor, com a respectiva data da análise,
nome e CRQ do analista.

Artigo 16 - O disposto nesta lei se aplica às Empre-
sas de Leilão, nos mesmos termos que aos demais
Detentores de resíduos de PCBs, independentemente
da origem dos seus passivos de PCBs, que ficam obri-
gadas a manter em seus arquivos todas as Notas Fis-
cais de compra e venda, observado o estabelecido no
parágrafo único do artigo 15.

Artigo 17 - Exceto os óleos isolantes novos, produ-
zidos e comercializados pelos seus fabricantes, impor-
tadores e/ou seus representantes e distribuidores auto-
rizados, fica expressamente proibida a comercializa-
ção, em qualquer modalidade, de óleos dielétricos iso-
lantes usados provenientes ou não de transformado-
res, com teor de PCBs superior a 50mg/kg, quando
analisado segundo os critérios da Norma ABNT NBR
13882.

Parágrafo único - A comercialização de óleos iso-
lantes usados somente será permitida se constar na
Nota Fiscal; nome e CNPJ do laboratório que determi-
nou o teor de PCBs, inferior a 50mg/kg, com a respecti-
va data da análise, nome e CRQ do analista.

Artigo 18 - Fica expressamente proibido o processo
de regeneração das propriedades dielétricas de óleos
isolantes, que apresentem teor de PCBs superiores a
50mg/kg, quando analisado segundo os critérios da
Norma ABNT NBR 13882, quer seja em instalações
industriais fixas ou móveis.

§ 1º - Quando o teor de PCBs for inferior a
50mg/kg, deverá constar da Nota Fiscal de envio do
óleo para as empresas de regeneração o nome e CNPJ
do laboratório que determinou o teor de PCBs, com a
respectiva data da análise, nome e CRQ do analista.

§ 2º - Todo óleo isolante proveniente de Empresas
de Regeneração de óleo isolante, quer seja de unida-
des fixas ou móveis, quando vendido ou devolvido ao
seu cliente original, deverá ser acompanhado por Nota
Fiscal constando o nome e CNPJ do laboratório que
determinou o teor de PCBs inferior a 50mg/kg, com a
respectiva data, nome e CRQ do analista.

§ 3º - Excepcionalmente, o processo de regenera-
ção de óleos isolantes com teor superior de PCBs a
50mg/kg, poderá ser realizado por empresas devida-
mente licenciadas pelo órgão de controle ambiental do
Estado, que detenham, além do processo de regenera-
ção, o de descontaminação, quer seja em instalações
industriais fixas ou móveis, que garantam a devolução
do óleo isolante ao seu cliente original e/ou a venda do
mesmo, com teor de PCBs inferior a 50mg/kg, acompa-
nhado de Nota Fiscal onde conste o nome e CNPJ do
laboratório que determinou o teor de PCBs, com a res-
pectiva data, nome e CRQ do analista.

CAPÍTULO VII 
Das Penalidades

Artigo 19 - As infrações às disposições desta lei,
bem como de seu regulamento, sujeitarão a quem con-
correr para a sua prática ou dela se beneficiar à pena
de advertência ou multa, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na legislação em vigor, especial-
mente de crimes ambientais.

Artigo 20 - Para efeito de aplicação das penalida-
des, as infrações classificam-se em três categorias:

I - natureza grave, punida com multa no valor cor-
respondente a 250 (duzentos e cinqüenta) Unidades
Fiscais do Estado - UFESPs por tonelada de resíduo de
PCBs declarado ou quantificado pelo órgão ambiental
do Estado.

II - natureza média, punida com multa de valor cor-
respondente a 170 Unidades Fiscais do Estado -
UFESPs por tonelada de resíduo de PCBs declarado ou
quantificado pelo órgão ambiental do Estado.

III - natureza leve, punida com advertência. 
§ 1º - A multa será recolhida com base no valor da

UFESP do dia de seu efetivo pagamento;
§ 2º - Ocorrendo a extinção da UFESP, adotar-se

para o cálculo da multa o índice que a substituir;
§ 3º - Nos casos de reincidência, caracterizados

pelo cometimento de nova infração da mesma nature-
za, a multa corresponderá ao dobro da anteriormente
imposta, cumulativamente;

§ 4º - No caso de reincidência de infração de natu-
reza leve, poderá ser aplicada multa no valor corres-
pondente à infração de natureza média.

Artigo 21 - Constituem infrações de natureza
grave:

I - Entrega do inventário e programação da elimi-
nação com informações incorretas ou falsas;

II - Emissão de análises químicas incorretas ou fal-
sas;

III - Emissão de Notas Fiscais com informações
incorretas ou falsas;

IV - Não observância da programação de elimina-
ção;

V - Destinação Final em desconformidade com o
disposto nesta lei;

VI - Comercialização de PCBs e seus resíduos,
transformadores, capacitores e demais equipamentos
elétricos contendo PCBs, bem como a regeneração de
óleos isolantes em desacordo com o estabelecido
nesta lei.

Artigo 22 - Constitui infração de natureza média a
não entrega do inventário e da programação da elimi-
nação no prazo estabelecido por esta lei.

Artigo 23 - Constitui infração de natureza leve
qualquer outra irregularidade que denote a negligência
ou imprudência do detentor no cumprimento do esta-
belecido nesta lei. 

Artigo 24 - A fiscalização das atividades e a aplica-
ção das multas decorrentes de infração a esta lei ficam
a cargo dos órgãos competentes da Administração
Pública Estadual, previstos em regulamento, nas suas
respectivas áreas de atribuição, sem prejuízo da com-
petente responsabilização penal, quando for o caso.

Artigo 25 - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2006.
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-

mento
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de fevereiro de 2006.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 22-2-2006
No correio eletrônico SJEL, de 17-2-06, sobre apro-

vação de convênio: “À vista da manifestação da Secre-
taria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos do art.
1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração do convê-
nio entre aquela Pasta, representando o Estado, e o
Clube dos Paraplégicos de São Paulo (São Paulo), no
valor de R$ 92.130,00, tendo como objeto a realização
do 1º Festival Paradesportivo de Férias, observado o dis-
posto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à matéria.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 9-2-2006
No processo GG-47-2006, em que é interessado o

Departamento de Administração: “Em cumprimento ao
disposto no art. 26 da LF 8.666-93, ratifico a inexigibi-
lidade de licitação decidida pelo Diretor do Departa-
mento de Administração da Pasta.”

Extrato de Termo Aditivo de Convênio
Processo: GG-1406-2003 - Partícipes: Estado de

São Paulo, pela Casa Civil, e o Município de Jacupiran-
ga - Objeto: Prorrogação do prazo do ajuste que prece-
deu a instalação de um Infocentro do Programa Acessa
São Paulo no município de Jacupiranga - Valor Estima-
do: Sem ônus adicional para nenhum dos partícipes -
Parecer Jurídico: Despacho AJG de 16-12-2003 - Vigên-
cia: 12 meses, podendo ser prorrogado - Data da assi-
natura: 14-2-2006.

Extrato de Convênio
Processo: GG-1576-2005 - Partícipes: Estado de

São Paulo, pela Secretaria da Casa Civil e o Município
de Bom Sucesso de Itararé - Objeto: Instalação de Info-
centro do Programa Acessa São Paulo no Município de
Bom Sucesso de Itararé - Valor Estimado: R$ 30.000,00
- Parecer Jurídico: Despacho AJG de 9-12-2005 - Vigên-
cia: 12 meses, podendo ser prorrogado - Data da assi-
natura: 7-11-2005.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Proc. FUSSESP nº 1231/2005 - Parecer AJG nº
0174/2006 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Vargem Grande Paulista - Objeto: Transferência
de recursos financeiros, a título de auxílio para aquisi-
ção de material permanente, com vistas ao desenvolvi-
mento do projeto “Vargem Grande Limpa - Amplia-
ção” - Valor do Convênio: R$ 68.732,33 sendo R$
10.000,00 por parte do FUSSESP e R$ 58.732,33 por
parte do Município - Prazo de Vigência: 90 dias, a par-
tir da data da assinatura - Data da Assinatura:
21/02/2006

Proc. FUSSESP nº 1203/2005 - Parecer AJG nº
0200/2006 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Tejupá - Objeto: Transferência de recursos finan-
ceiros, a título de auxílio para aquisição de material
permanente, com vistas ao desenvolvimento do proje-
to “Ampliação da Padaria Artesanal e Oficina de Cos-
tura” - Valor do Convênio: R$ 14.595,55 sendo R$
10.000,00 por parte do FUSSESP e R$ 4.595,55 por
parte do Município - Prazo de Vigência: 90 dias, a par-
tir da data da assinatura - Data da Assinatura:
22/02/2006

Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP nº 1131/2005
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Esta-

do de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade de
Santa Salete

Objeto: Aditamento ao convênio firmado em
04/11/2005

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira: passa a
vigorar com a seguinte redação: 

Constitui objeto deste convênio a transferência de
recursos financeiros a título de auxílio, para aquisição
de material permanente com vista ao desenvolvimento
do projeto ìCosturando o Amanhãî de acordo com o
Plano de Trabalho constante às fls. 11/16 e seu adita-
mento de fls. 97/98, dos autos do Processo FUSSESP nº
1131/2005 que faz parte integrante do presente ajuste.

Cláusula Sétima - Do Prazo de Vigência: O prazo
de vigência

do presente convênio é de 90 dias, contados a par-
tir da data da assinatura deste aditamento.

Ratifica as demais cláusulas.
Autorização da Presidente em 01/02/2006
Data da Assinatura: 22/02/2006
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